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DISPÕE SOBRE CRIAÇXO DE CARGOS HO 

QUADRO DOS FUNCIONARIOS MUNICIPAIS. 

• 

O SR.DR.ADAIL NUN1'�S DA SILVA, PREFEITO lllUNICIPAL DE TAQUARITINGA, 
... 

usand.o 4as a.tribuiçoes que a le1 lhe oont'ere, 

FAZ SABm. que a camara Mun1o1pal teoret.a e êle promulga, a 

seguinte le11-

Art1go-1R-F1cam criados no Quadro dos Funcionários Xun1-

c1pa1s .4.a rubrica -II- CARREIRA- os seguintes cargos:-. _ 

l(um)-Fisoal d.o Serviço te Abastecimento d.e JAUa- Rer. "I� oom os 

veno1mentos mensais de orS 14.ooo,oo (quatorze mil cruzeiros), 

1(11.m) -Escriturário do serv1oe ._e hsua e Esgotos - Ret."K" com os 

vencimentos te orl l6.6oe,oo (4ezesseis mil e sei.scor1tos oru.

zeiros). . -1-. tuv�·-· .(' 1 • _ 

Artigo 22- Para preenchimento dos oargos ora criatos 

serão aproveitaflos �pregaãos habilitados que pres tam serviço h 

Mun101pa11•a•e como extra-numerários mensalistas. 

Artigo JG- Far� fazer !nce às despesas oriundas desta 

lei, serão aproveitadas )verbas pr6pr1as do oroamento, suplementa•aa 

quanto neoessaár10 • 

• 
• 

Artigo 40- Esta lei entrará em vigor na tata de sua p4-

blioa9ão, revoga4as as 41spos19ões em oon rário. 
. ' • ' 
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